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DECRETO Nº 004, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

Ementa: “Regulamenta a Lei Municipal nº 2.246/2021, que trata 
da Comunicação Eletrônica entre a Secretaria Municipal de 
Fazenda e o sujeito passivo dos Tributos Municipais”.

VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES, Prefeito Municipal 
de Rio das Flôres, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado 
na forma da Lei, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.246/2021, que esta-
belece em seu Art. 10, que caberá ao Executivo a regula-
mentação da Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
de sua publicação, podendo determinar o cronograma de 
implantação no âmbito interno da Secretaria de Fazenda e, 
no âmbito externo quanto aos prazos a serem cumpridos pelo 
sujeito passivo dos tributos Municipais;

CONSIDERANDO a implementação do novo sistema de fi sca-
lização e desenvolvimento das atividades no Departamento de 
Tributos e Fiscalização;
DECRETA:

Art. 1º - O DEC - Domicílio Eletrônico do Contribuinte, instituído 
pela Lei nº 2.246/2021, é de uso obrigatório por todo contribuin-
te estabelecido no Município de Rio das Flores e para os não 
inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município. 

§ 1º - O cadastro deverá ser realizado pelo Representante Legal 
do sujeito passivo dos Tributos Municipais. 

§ 2º - Entende-se por Representante Legal do sujeito passi-
vo, o Titular ou Membro do Quadro Societário com poderes 
para representar a Pessoa Jurídica, ou ainda através de 
procuração passada em cartório que dê ao seu portador a 
representatividade da Pessoa Jurídica junto à Secretaria de 
Fazenda do Município. 

Art. 2º - O cadastramento do Sujeito Passivo (Pessoa Jurídi-
ca) será feito em duas etapas, de acordo com os parágrafos 
seguintes.

§ 1º - Diretamente no site da Prefeitura, acessando o link de 
acesso ao DEC, onde serão fornecidos:

I - Os dados do responsável pelo cadastro;

II - Os dados da Pessoa Jurídica;

III - Os dados do Representante Legal, e do Procurador quando 
houver;

V - E-mail alternativo, a critério do contribuinte;

V - Encaminhamento eletrônico dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial no caso de Empresa Individual.

b) Certifi cado da condição de MEI, quando for o caso. 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social devida-
mente registrado para as sociedades comerciais e no caso 
de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 
comprobatórios da eleição de seus administradores (anexar 
cópia autenticada). 

d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, 
acompanhado de prova da Diretoria em exercício.

e) Cópia do documento de identidade e CPF do Representante 
Legal. 

f) Cópia do documento de identidade e CPF do Procurador, 
quando foro caso. 

g) Procuração, quando for o caso. 

§ 2º - Após análise dos documentos previstos no parágrafo 
primeiro, poderá o Fisco Municipal: 

I - Requisitar a presença do Representante legal e/ou seu Pro-
curador para esclarecer eventuais dúvidas que possam persistir 
e uma vez dirimidas, validar o cadastro do contribuinte.

Prefeitura Municipal 
de Rio das Flores

II - Uma vez analisados os documentos e não encontradas 
eventuais divergências, validar o cadastro sem a presença do 
contribuinte. 

§ 3º - No cadastramento previsto neste artigo, o próprio contri-
buinte registrará o Login que usará para acessar ao DEC que 
será composto do CPF do Representante Legal e/ou seu Pro-
curador e de uma Senha cadastrada pelo próprio representante 
legal/procurador. 

§ 4º - O Login e acesso composto de CPF e Senha, são de in-
teira responsabilidade do representante legal do sujeito passivo 
quanto ao uso, bem como quanto à sua guarda. 

Art. 3º - O DEC será usado pela Secretaria de Fazenda para:
I - Cientifi car o sujeito passivo de quaisquer atos administrativos;

II - Encaminhar Notifi cações, Intimações, TIAF e Autos de 
Infração;

III - Expedir avisos em geral;

IV - Encaminhar guias;/boletos para recolhimento de Tributos 
e Taxas.

§ 1º - Por força da Lei nº 2.246/2021, o Representante Legal do 
sujeito passivo deverá acessar o seu DEC-Domicílio Eletrônico 
do Contribuinte a cada 10 (dez) dias, no mínimo. 

§ 2º - A comunicação expedida pela Secretaria de Fazenda e 
encaminhada para o DEC do sujeito passivo não terá prazo 
inferior a 10 (dez) dias para ser cumprida.

§ 3º - Considerando o previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o 
sujeito passivo que não registrar seu acesso a cada 10 (dez) dias 
ao seu DEC, perderá os prazos, sendo considerada entregue a 
comunicação pela inércia do sujeito passivo.

§ 4º - Quando da leitura da comunicação, será permitido ao 
representante do sujeito passivo a impressão do comprovante 
de sua ação, do qual constarão, além dos dados da comunica-
ção, a data e hora de leitura, servindo este como comprovação 
em casos de dúvidas, embora o próprio DEC armazene de 
forma segura estas informações que podem ser consultadas 
a qualquer tempo. 

Art. 4º - O cadastramento no site da Prefeitura deverá obedecer 
ao seguinte calendário: 

I - O contribuinte Prestador de Serviços deverá efetivar seu 
cadastro no período de 17/01/2022 a 30/04/2022. 

II - O contribuinte que exerça a atividade de comércio 
deverá efetivar seu cadastro no período de 01/02/2022 a 
30/04/2022. 

III - O contribuinte que exerça a atividade de Indústria deverá 
efetivar seu cadastro no período de 01/03/2022 a 30/04/2022. 

IV - O contribuinte que exerça qualquer outra atividade, que 
não previstas nos incisos acima (Clube Recreativo, Instituto, 
Fundações e outras) deverá realizar o cadastro no período de 
01/03/2022 a 30/04/2022. 

§ 1º - Os prazos acima são considerados improrrogáveis, 
podendo sofrer alterações em casos especiais e por decisão 
da autoridade da Secretaria de Fazenda, que consubstanciará 
sua decisão. 

§ 2º - O contribuinte que exerça mais de uma atividade, e dentre 
as que exercer estiver a de Prestação de Serviços, deverá se 
enquadrar, para efeito de cadastramento, no inciso “I” do caput 
deste artigo. 

Art. 5º - A Secretaria de Fazenda, disponibilizará no site da Pre-
feitura de Rio das Flores o link de acesso ao DEC – Domicílio 
Eletrônico do Contribuinte e neste o contribuinte terá acesso 
ao texto da Lei nº 2.246/2021, a este Decreto e ao Manual do 
Usuário, cujas orientações compõem o regulamento.

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2022.

Vicente de Paula de Souza Guedes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 353, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

Ementa: “Dispõe sobre a criação do cargo de Coordenador 
Municipal de Parques e Jardins e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES, Estado do 
Rio de Janeiro, eleito e empossado na forma da Lei, usando de 
suas atribuições legais, de conformidade com o art. 56 da Lei 
Complementar nº 099 de 18 de novembro de 2008, alterada 
pelas Leis Complementares nº 112, de 13 de setembro de 2011 
e nº 163 de 15 de dezembro de 2020 e posteriores alterações, e
CONSIDERANDO o que determina o artigo 53 da Lei Comple-
mentar nº 99/2008, alterada pela Lei Complementar 158/2019, 
que autoriza o Prefeito Municipal, a instituir por Decreto, até 
33 (trinta e três) unidades que compõem a estrutura inferior 
da Prefeitura, na forma da Lei;

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o cargo de Coordenador Municipal de 
Parques e Jardins, subordinado à Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º - O Cargo criado por este Decreto será remunerado 
pela simbologia CC1.

Art. 3º - O Coordenador Municipal de Parques e Jardins exer-
cerá as seguintes atribuições:
I - Zelar pela arborização e paisagismo de toda a cidade, que 
compreende os canteiros centrais, praças e parques;

II - Realizar a manutenção de poda das árvores, gramas e 
reposição das espécies decadentes, em apoio a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente;

III – Assessorar a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, visando a ampliação, reforma e construção de no-
vas praças e parques em áreas públicas determinadas pelo 
Prefeito Municipal;

IV - Gerenciamento das necessidades de recursos físicos, 
de equipamentos e insumos para o correto funcionamento 
dos parques e jardins, afi m de assegurar a correta aplicação 
desses recursos e a consequente produtividade e efi ciência 
dos serviços prestados;

V – Executar outras tarefas compatíveis com a sua área de 
atuação, conforme determinação do superior imediato.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, 
gerando efeitos a partir de 03 de janeiro de 2022, e revogando 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2021.

Vicente de Paula de Souza Guedes
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal 
de Rio das Flores

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.225/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO RAMO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE NUTRIÇÃO E ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR, VISANDO O PREPARO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ALIMENTAÇÃO BALANCEADA E EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICO-SANITÁRIAS ADEQUADAS.
A Pregoeira comunica aos interessados no Pregão supracita-
do, da DECISÃO proferida pelo Ilmo Sr. Secretário Municipal 
de Educação, face ao recurso interposto pela licitante HB 
MULTISERVIÇOS S.A., que decidiu  pela IMPROCEDENCIA 
do mesmo. 

Érika Ribeiro Barbosa
Pregoeira

EXTRATO DO TERMO DE CONFISSÃO
DE DÍVIDA Nº 264/2021

01 – DEVEDOR: Prefeitura Municipal de Resende/Secretaria 
Municipal de Saúde; 02 – CREDOR: Astr ansper – Associação 
Profi ssional das Empresas de Transporte de Passageiros de 
Resende; 03 – OBJETO: Termo de Confi ssão de Dívida é o 
reconhecimento e confi ssão dívida por parte da Devedora 
estar em débito para com a Credora, referente ao serviço de 
recarga de vale transporte, nas datas de 09 de Julho de 2021 
e 14 de Julho de 2021; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
PMR/SAÚDE/FMS: Órgão: 04; Unidade: 04.60; Funcional: 
10.301.0119; Projeto/Atividade: 6.654; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
Código Reduzido: 19; Fonte de Recursos: 002 (SUS); 05 – EM-
BASAMENTO/MODALIDADE: Em conformidade com o Art. 59, 
Parágrafo Único, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas Alterações, 
c/c Art. nº: 63, § 2º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64; 06 
– VALOR GLOBAL: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais); 
07 – PRAZO: 30 (trinta) dias; 08 – NOTA DE EMPENHO Nº 
6.836/2021; 09 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.988 
e 20.296/2021; 10 – DATA DE ASSINATURA DA CONFISSÃO 
DE DÍVIDA: Resende – RJ., 14 de Dezembro de 2021.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente – Licitação – PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE POSSE

Na presente data, perante Excelentíssimo Presidente da 
Câmara Municipal de Porto Real, Carlos Antônio de Lima, 
toma posse no cargo de Assessor Jurídico das Comissões 
Permanentes e Temporárias, a Senhora Valéria Ribeiro de 
Carvalho, nomeada pelo Ato n° 034/GP/CMPR/2022, publi-
cado no Jornal A Voz da Cidade em 03 de Janeiro de 2022, 
com a matrícula n° 959, tendo sido prestado o compromisso 
de exatidão no cumprimento dos deveres, bem como estrita 
observância às normas vigentes.

Cumpridas as formalidades legais, lavrou-se o presente 
termo para a assinatura do Senhor Presidente e do Servidor 
empossado.

Porto Real, 03 de janeiro de 2022.
_________________________________

Carlos Antonio de Lima
Presidente

_________________________________
Valéria Ribeiro de Carvalho 

Assessor Jurídico das Comissões Permanentes
e Temporárias

RATIFICAÇÃO
Ratifi co parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e Advocacia 
Geral do Município autorizando a homologação e emissão de 
empenho para a contratação da empresa SINDPASS – Sin-
dicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Barra 
Mansa e Volta Redonda, para fornecimento de recarga de vales 
transporte, que serão utilizados pelos funcionários do municí-
pio, por um período de 12 (doze) meses. Pelo valor global de 
R$ 1.050.507,60 (hum milhão, cinquenta mil, quinhentos e sete 
reais e sessenta centavos), conforme processo administrativo 
nº 30.179/2021, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no art. 
25 e inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Ratifi co
Resende, 18 de janeiro de 2022. 

Kaio Márcio de Paiva
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

RATIFICAÇÃO
Ratifi co parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e Advocacia 
Geral do Município autorizando a homologação e emissão de 
empenho para a contratação da empresa ASTRANSPER – 
Associação Profi ssional das Empresas de Transporte de Pas-
sageiros de Resende, para fornecimento de recarga de vales 
transporte, que serão utilizados pelos funcionários do municí-
pio, por um período de 12 (doze) meses. Pelo valor global de 
R$ 507.840,00 (quinhentos e sete mil e oitocentos e quarenta 
reais), conforme processo administrativo nº 30.180/2021, por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no art. 25, inciso I, da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

Ratifi co
Resende, 18 de janeiro de 2022. 

Kaio Márcio de Paiva
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


